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LEI COMPLEMENTAR N' 090122, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.

lNsrmur o PnÊrwo Mtrxrcrpel DE

DnssDIpnNHo EouclcIoNAL, no Â*rnrro
oo MuNrcÍpro ur Pnoms oB Foco - PB.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA PARAÍNA,.PN

FAÇO SABER QrrE A CÂMARA MTTNICIPAL APROVOU E EII SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1". Fica instituído o Prêmio Municipal de Desempenho Educacional, a ser concedido
aos servidores lotados nas Escolas da Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 2o. O Prêmio consiste em uma bonificação a ser concedida a todos os servidores da
Escola, após avaliação de Comissão da Secretaria de Educação, observando os seguintes
critérios:

I - Gestão e participação da comunidade (pais, mestres e conselho de classe);

II - Formação e avaliação;

II - Percentual de aprovação e evasão escolar;

Art. 3o. A Comissão de Avaliação e o Comitê Gestor de Pessoal serão designados pelo
Chefe do Poder Executivo.

Art. 4". A Comissão de Avaliação será composta por:

I - Secretário Municipal de Educação;

ll - Secreário Executivo de Educação;

III - Supervisor da Eduação Infantil;

IV - Supervior do Ensino Fundamental dos Anos Iniciais,

V - Supervisor do Ensino Fundamental dos Anos Finais;
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VI - Supervisor de Educação Especial e Inclusiva

GnglNerE Do pRerErro

§ 1'. A decisão da Comissão de Avaliação poderá ser reavaliada pelo Comitê Gestor de
Pessoal.

§ 2'. O Comitê Gestor de pessoal será composto:

a) 02 (dois) técnicos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
b) 01 (um) tecnico da Secretaria de Administração

Art. 50. Serão avaliados através de visitas periódicas da Comissão .de Avatiação da
Secretaria de Educação:

I - equipe gestora;

II - coordenação pedagogica;

III - professores;

IV - auxiliares administrativos;

V - auxiliares de serviços;

M- todos os alunos da unidade de ensino, parte determinante do projeto.

§ 1o. A gestão escolar será avaliada segundo os seguintes critérios:

I - Cumprimento de horários do funcionamento da escola e dos 200 dias letivos,
II - Efetiva presençê dos prof,essores, tecnic-os da escola e f,uncionários em geral;

III - Organização e operacionalização do Conselho Escolar;

IV - Envio à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de todas as
informações em tempo hábil (determinado pela Secretaria);

v * organizaçáo dos documentos referentes a vida escolar dos alunos,

VI - Acornpanhar o cronograma de afi;,prlização dos diários on line nas datas estabelecidas
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

vII - Redução do consumoper capita de energia eletrica na escola;

vm - oferta de um ambiente escolar adequado (lirnpeza e organização);

IX - Atualização anual do Projeto político pedagógico e Regimento Escolar.

§ 2o - A gestão pedagógica será avaliada pela garantia dos seguintes criterios.

I - Rendimento escolar anual, taxas de aprovação, reprovação e evasão escolar;

II - Participação docente nas formações continuadas de professores, realizadas através da
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Secretaria de Educação ou de parceria;

III - Manter os diários on line atualizados de acordo com as datas estabelecidas pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

IV - Pertinência da temática do Projeto Pedagógico Anual ao projeto piloto da Secretaria
de Educação.

V - Classificação da escola no resultado de desempenho da I, Il e III Avaliações de Língua
Portuguesa e Matemática.

Art. 60. No que se refere ao resultado do desempenho de Língua Ponuguesa e Matemática
no I, II e Ill Avaliações promovidos pela Secretaria de Educação e parceiros, das series do 1o ao
9' ano do ensino fundamenta[, a escola será classificada de acordo com a maior media obtida.

Art.7o. No que diz respeito à Educação lnfantil, não se aplicam os critérios constantes do
inciso V, do § 2', do Art. 5o e do Art. 6", substituido pela avaliação de rendimento, que acontecerá
de forma qualitativa a partir dos dados informados no Sistema de Gestão Educacional - SG-EDU.

Art. 80. No que diz respeito à Educação para Jovens e Adultos, não se aplicam os criterios
constantes do inciso V , do § 2", do Art. 5" e do Art. 6'.

Art. 9. Para fins de distribuição do prêmio, as escolas serão divididas em três grupos, da
seguinte forma:

I - Grupo I - Escolas da Educação Infantil;

II - Grupo 2 - Escolas do Ensino Fundamental/Anos Iniciais e Educação de Jovens e
Adultos;

III - Grupo 3 - Escolas do Ensino FundamentaVAnos Finais e Educação de Jovens e
Adultos.

Art. 10. Serão premiadas com 10070 do vencimento básico da classe de forma individual
todos os professores, gestores e coordenadores que obtiveram uma media ponderada maior ou igual
a sete, observ'ado o seguinte:

I - Para professores da Educação Infantil a média ponderada será:

, z* 1+3*/V2+5*P1
}TEDI.{ FI]§,4.L =

10
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II - Para os protbssores do Ensino Fundamental/Anos lniciais e Finais a media sení.

MÉDIA ,r*n, - 
4*P1 + P2 + P3 +P4

7
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III - Para os professores da Educação de Jovens e Adultos a media ponderada será

uÉnu FINAL _ 2*iY1+3*ty2+5*P1

10

lv - Para gestores, coordenadores, professores readaptados e demais funcionii,rios da
educaçào infantil a media ponderada será:

pfÉnm rrnn, _ 2*^I1+3,*iv2+5*tv3

10

v - Para gestores, coordenadores, professores readaptados e demais funcionários do
Ensino FundamentaUAnos Iniciais e Finais a média ponderada será:

MÉDIA l.lNAL _ 2*iy1 + 2*iV2 + 2*iV3 +4*tV4

10

§ l'. Os demais funcionários das Escolas de Educação Infantil, do Ensino
Fundamental/Anos Iniciais e Pinais serão bonificados de acordo com a avaliaçáo da gestão escolaÍ
respectiva.

§ 2". O professor que ministrar aula na Educação de Jovens e Adultos nos ciclos (l,llIII e
IV) e tambem nos Anos Iniciais e Anos Finais receberá o prêmio referente ao desempenú dals;
turma(s) dos anos iniciais ou anos finais.

§ 3o. Os docentes do Ensino Fundamental/Anos Finais, cujas disciplinas não são avaliadas
pelo lntegração da Rede de Ensino Para a cidadania (IREC), serão avaiiados de acordo com a
média, calculada para cada avaliação do IREC (equivale a Nota 4 - p2, p3 e p4) da disciplina de
Língua Portuguesa de todas as turmas que o professor leciona.

§ 4'. Os docentes do Ensino Fundamental/Anos Iniciais, com tuÍmas multisseriadas
avaliadas pelo IREC, serão avaliados pela rnédia para cada avaliação do IREC (equivale a Nota 4
' P2, P3 e P4) das disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática de todas as turmas que o
professor leciona.

§ 5". O professor que ministrar aula na Educação Infantil e Ensino Fundamental/Anos
Iniciais receberá o prêmio referente ao desempenho da(s) turma(s) dos anos iniciais.

§ 6'. O quadro com a distribuição de notas, de acordo com os Íespectivos grupos e
indicadores encontra-se no ANEXO I desta Lei.

Art. 1 l. O trabalhador e profissional em Educação afastado por licença, receberá o Prêmio
proporcional ao tempo de efetivo exercício desenvolvido no âmbito da respectiva escola de cada
grupo conforme o Art. 7".

Art. 12. Para participar da premiação, os professores que estão readaptados por orientação
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medica, deverão apresentar projetos pedagógicos em letramento em Língua portuguesa e
Matemática, aprovados pela gestão escolar e executados individualmente em ,,ias 

"rcorurl

Art' 13. Para fazerem jus à premiação, os professores devem estar prestando serviços
regulamente na secretaria Municipal de Educação, cultura e Desporto ou 

"À 
un das escolas

municipais paÍicipantes dos grupos I, II e III.
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Art. 14. A concessão do Prêmio acontecerá até 31de dezembro de cada ano

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Gabinete do Prefeito do Município de Pedras de Fogo, em 04 de novembro de 2022

MANOEL SIL A JT]NIOR

Prefei stl nal

Art. 15. Os eventuais casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipat de
Educação, Cultura e Esportes, com o apoio do Comitê Gestor de pessoal.

conlráno
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ANEXO I

NorA r (N1) - INDICADoR DA AvALnçÃo DE DESEMrENHo Do ARTrco 2'-
l0O'/".

czuTERros DE AVALmçÃo PERCENTUAL

Participação ü comunidade (pais,
mestres e conselho de classe);

25a/o

Formação e avaliação 25%

Percentual de índice de aprovação e

evasão escolar
s0%

Total 100"/"
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NOTA 2 (N2) - INDICADOR DA AVALIAÇÃO DE DESENIPENHO DO ARTIGO 5", r -
IOO'/".

CRITERIOS DE AVALIAÇÃO PERCENTUAL MAXIMO

Cumprimento de horários do
funcionamento da escola e dos 200 dias
letivos

t0%

Efetiva presença dos professores e
técnicos da escola

10%

l}ota

Envio à Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto de todas as
informações em tempo hábil
(determinado pela Secretaria)

ta%

arganização dos documentos referentes a
vida escolar dos alunos

10%

Acompanhar o cronograma de atualizaçáo
dos diários online nas datas estabelecidas
pela Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto

t0%

Redução do consumo per capta de energia
elétrica na escola

t0%

Oferta de um ambiente escolar adequado
(limpeza e organização)

10%

Atualização anual do Projeto Político
Pedagógico e Regimento escolar

20%

Total lo0,/o
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Organização e operacionalização do
Conselho Escolar
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NOTA 3 (P1) EDUCAÇÃO NFANTTL
DESEMPENHO DO ARTIGO 5o, II _ t00o/.
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rNDlcADoR DA avalmçÃo DE

PERCENTUAL o

Rendimento escolar anual, taxas de
aprovação, reprovaÇão e evasão escolar.

10%

Participação docente nas formações
continuadas de professores, realizadas
atraves da Secretaria de Educação ou de
parceria.

10%

Manter os diários on line atualizados de
acordo com as datas estabelecidas pela
Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto.

20%

Art. 7o - Avaliação de rendimento da
Educação Infantil que acontecerá de
forma qualitativa a partir dos dados
informados no Sistema de Gestão
Educacional - SG-EDU.

40%

Pertinência da temática do Projeto
Pedagógico Anual ao projeto piloto da
Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes.

20oto

Total 100"/"
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NOTA 3 (P1) ENSINO FUNDAMENTAL/ANOS INICIAIS E FINAIS- INDICADOR DA
AvALIAÇÃo or DESEMnENHO Do ARTIco 5n, It - 100,/0

CzuTERIOS DE AVALIAÇAO PERCENTUAL MAXIMO

Rendimento escolar anual, consistente
nas taxas de aprovação, reprovação, e
evasão escolar por turma

2s%

Participação docente nas formações
continuadas de professores, realizadas
através da Secretaria de Educação ou de
parceria

2s%

Manter os diários on line atualizados de
acordo com as datas estabelecidas pela
Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporlo.

25%

Pertinência da temática do Prqeto
Pedagógico Anual ao projeto piloto da
Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes

2s%

Total 104/"
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NorA 3 (pl) n»ucaçÃo DE JovENS E ADULToS- rNDrcADoR DA AvalmçÃo nn
DESEMPENHO DO ARTIGO 5o, rr - 100V"

cRITERros DE AVALmçÃo PERCENTUAL MAXIMO

Rendimento escolar anual, taxas de
aprovação, reprovação, e evasão escolar
por turma.

40%

Participação docente nas formações
continuadas de professores, realizadas
através da Secretaria de Educação ou de
parceria.

20%

Manter os diários on line atualizados de
acordo com as datas estabelecidas pela
Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto.

20%

Pertinência da temática do Projeto
Pedagógico Anual ao projeto piloto da
Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes.

20%

Total lOO"/o
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NOTA 4 (P2, P3 E P4) PARA PROFESSORES DO ENSTNO FUNDAMENTAL/ANOS
INICIAIS E FINAIS - INDICADOR DA AvALIaçÃo DE DESEMPENHo Do ARTIGo
5o, Ir * t00yo

cRrrERros DE AVArmçÃo PERCENTUAL MAXMO

A1 - Resultado do desempenho por turma
no I Simulado em Língua Portuguesa e
Matemática promovido pela Secretaria de
Educação e parceiros, das series do 1o ao
9o ano do ensino fundamental, obtendo
maior media.

100%

A2 - Resultado do desempenho por turma
na II Avaliação em Língua Portuguesa e
Matemática promovido pela Secretaria de
Educação e parceiros, das series do lo ao
9o ano do ensino fundamental, obtendo
maior media.

ta0%

A3 - Resultado do desempenho porturma
na III Avaliação em Língua Portuguesa e
Maternática promovido pela Secretaria de
Educação e parceiros, das series do 1o ao
9o ano do ensino fundamental, obtendo
maior media.

100%

Total 300Yo l3:100Y"

PREFEIURA TIUI{ICIPAI
DEPE)RASDEFOGO

R. Dr. ManoelAlves, 140 - Centro
Pedras de Fogo - PB, 5832&000

email: gabiret@pedradeüogo.pb.gov.br
Pá9. 11 de 14



r rlv,
lr' /. \

DE
DE FOGO

TfipodeRemcÚt} GnarrurrE Do PnerEtro
NOTA 5 (N3) PARA GESTORES E COORDENADORES DA EDUCAÇÃO TNFANTTL -
INDICADoR DA AVALIAÇÃo nn, DESEMrENHO Do ARTrco so, tt - 100%

CzuTERIOS DE AVALIAÇÃO PERCENTUAL MAXIMO

Rendimento escolar anual. taxa de
evasão da escola;

20%

Participação dos docentes da escola nas
formações continuadas de professores,
realizadas atraves da Secretaria de
Educação ou de parceria;

30%

Art. 7o - Avaliação da escola de
rendimento da Educação Infantil que
acontecerá de forma qualitativa a partir
dos dados informados no Sistema de
GestÍlo Educacional - SG-EDU;

30%

Pertinência da temática do Projeto
Pedagógico Anual ao projeto piloto da
Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto.

20%

Total rcO"/"
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NOTA 6 (N3) PARA GESTORES E COORDENADORES DO ENSINO FUNDAMENTALI
ANOS INICIAIS E FINAIS - INDICADOR DA AvALnçÃo DE DESEMPENHO Do
ARTTGO 5o, Ir * 1OO%

cRrrERros DE AVArnçÃo PERCENTUAL MAXIMO

Rendimento escolar anual, taxa de

evasão da escola;

40o/o

Participação dos docentes da escola nas

formações continuadas de professores,

realizadas através da Secretaria de

Educação ou de parceria;

30o/o

Pertinência da temática do Projeto
Pedagógico Anual ao projeto piloto da
Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Desporto.

30%

Total 1.00./0
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NOTA 7 (N4) PARA GESTORES E COORDENADORES DO ENSTNO FUNDAMENTAL/
ANos rNrcl,us E FrNArs - INDICADoR DA AvALmÇÃo DE DESEMrENHO Do
ARTIGO 5o, [- 100'/"

CRITEzuOS DE AVALIAÇAO PERCENTUAL MAXIMO

A1 - Resultado do desempenho da escola
na I Avaliação em Língua Portuguesa e

Matemática promovido pela Secretaria
de Educação e parceiros, das séries do 1o

ao 9o ano do ensino fundamental,
obtendo maior média per capta

100%

A2 - Resultado do desempenho da escola
na II Avaliação em Língua Portuguesa e

Matemática promovido pela Secretaria
de Educação e parceiros, das series do 1o

ao 9" ano do ensino fundamental,
obtendo maior média per capta

100%

A3 - Resultado do desempeúo da escola
no III Avaliação em Língua Portuguesa e

Matemática promovido pela Secretaria
de Educação e parceiros, das series do 1o

ao 9o ano do ensino fundamental,
obtendo maior média per capta

t00%

Total 300Yo l3: lffi'/o
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